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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0013021-80.2011.815.2001
Origem  : 14ª Vara Cível da Comarca de Capital
Relator  : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante  : PB Excursões Turismo e Eventos Ltda
Advogados: Valter Lúcio Lelis Fonseca – OAB/PB nº 13.838
Apelada     : Marcelo Galvão Serafim
Advogada  : Giselle Alencar Jerônimo – OAB/PB nº 12.204

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS CUMULADA COM OBRIGAÇÃO
DE FAZER.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO DA
PROMOVIDA.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NEXO
CAUSAL  E  DANO  MORAL  EVIDENCIADOS.
DEVER  DE  INDENIZAR  CARACTERIZADO.
FIXAÇÃO  DO  VALOR  DE  ACORDO  COM  OS
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  DANO  MATERIAL.
COMPROVAÇÃO  DO  PREJUÍZO  SOFRIDO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. 

- O fornecedor de serviços responde, objetivamente,
pelos  danos  causados  à  parte,  em  virtude  da
deficiência na prestação dos serviços, nos termos do
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art. 14, do Código de Defesa do Consumidor.

-  A  indenização  por  dano  moral,  para  fins
atendimento  ao  caráter  punitivo  e  pedagógico
inerente  a  esse  tipo  de  reparação,  deve  ser  fixada
segundo  os critérios da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade e observando-se, ainda, além das
peculiaridades do caso concreto.

- A configuração do dano material está condicionada
a  existência  de  prova  concreta  dos  prejuízos
suportados e, uma vez caracterizada a ocorrência de
ofensa  patrimonial,  deve  se  impor  o  deve  de
indenizar.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso apelatório.

Marcelo Galvão Serafim ajuizou a vertente Ação de
Indenização por Danos Morais cumulada com Obrigação de Fazer, em face da PB
Excursões Turismo e Eventos Ltda, sob o argumento de não ter recebido, na forma
devida, o ingresso pertinente à arquibancada vermelha especial, adquirido junto à
promovida, para o show de U2, banda reconhecida mundialmente, razão pela qual
pugna pela indenização por danos materiais e morais.

Tutela antecipada deferida, fls. 28/29.

Devidamente  citada,  a  PB  Excursões  Turismo  e
Eventos  Ltda  apresentou  contestação,  fls.  81/87, na  qual  refutou  os  termos  da
exordial, postulando, por fim, pela total improcedência dos pedidos.
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O Juiz a quo julgou procedente a pretensão exordial,
consignando os seguintes termos, fls. 118/122:

Ante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  o  pedido
para:
1 – CONDENAR a ré a pagar ao autor, a título de
indenização de danos morais,  a importância de R$
3.000,00  (três  mil  reais),  corrigida  monetariamente
pelo  INPC  do  IBGE  a  partir  desta  sentença  e
acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, a contar da data da citação (08/04/2011 – juntada
aos autos do mandado cumprido – f. 29 v.).
2 – CONDENAR a ré a pagar ao autor, a título de
indenização  de  dano  material,  a  diferença  entre  o
preço  do  ingresso  adquirido  (para  a  arquibancada
vermelha especial) e o efetivamente recebido (para a
arquibancada  vermelha),  com  correção  monetária
pelo  INPC  do  IBGE  desde  a  data  da  compra
(29/12/2010) e juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês a partir  da citação (08/04/2011),  a  ser apurado
em liquidação de sentença.
3  –  CONDENAR  a  ré  no  pagamento  das  custas
processuais  e  honorários  advocatícios  que  fixo  em
10% (dez por cento) da indenização total devida.

Inconformada,  a  PB Excursões  Turismo e  Eventos
Ltda interpôs APELAÇÃO, fls. 129/139, aduzindo, em síntese, que não trabalha com
a venda de ingressos e sim com pacotes de turismo, todavia,  resolveu negociar o
bilhete  de  entrada  para  o  demandante,  em  razão  do  mesmo  ser  cliente  antigo.
Defende que o promovente usufruiu do show almejado, muito embora estivesse em
arquibancada diversa, porquanto não sofreu prejuízo, excluindo, assim, a culpa do
agente.  Sustenta a inexistência de dano moral, pois houve mero aborrecimento, e,
ainda, a excessividade do valor arbitrado em 1º grau.
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Contrarrazões  ofertadas  pela  parte  autora,  fls.
169/172, argumentando que a má prestação do serviço e a responsabilidade civil da
apelante restaram demonstradas no processo.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O cerne da questão posta a desate consiste em aferir
se Marcelo Galvão Serafim faz jus à indenização por danos materiais e morais, em
decorrência da ausência de entrega do ingresso,  na localização adquirida,  para o
show da Banda U2.

De  início,  cumpre  tecer  alguns  comentários  acerca
dos fatos ocorridos para melhor elucidar a demanda.

O autor  adquiriu  junto  à  PB  Excursões  Turismo e
Eventos Ltda, no dia 29 de dezembro de 2010, ingresso para o show da banda U2, na
arquibancada vermelha especial  , a ser realizado em 13 de abril de 2011, no Estádio
do  Morumbi  em São  Paulo,  cujo  valor  da  entrada  custou  R$  500,00  (quinhentos
reais), fls. 21/22. 

Posteriormente, visando garantir o ótimo transcorrer
de seu objetivo, comprou a passagem aérea em 10 de janeiro de 2011, para embarcar
em 09 de abril de 2011, fls. 23/25.

No  entanto,  a  empresa  promovida  forneceu  ao
demandante, bilhete de entrada para arquibancada diferente da adquirida, ou seja,
em local inferior às acomodações do ingresso efetivamente comprovado, conforme
denota-se por meio da documentação de fls. 21/22 e 26.

Diante  de  tal  situação,  o  promovente  ajuizou  a
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presente  ação,  requerendo, inclusive,  tutela  antecipada,  para  receber  o  ingresso
devido,  a  qual  foi  deferida  às  fls.  28/29,  não  tendo  sido  cumprida  no  prazo
determinado, pois o bilhete correto de entrada somente foi disponibilizado para o
autor, em São Paulo, após a sua viagem.

Avançando na questão de mérito, impende registrar
ser a situação, em apreço, regida pelas normas pertinentes ao Código de Defesa do
Consumidor, porquanto a PB Excursões Turismo e Eventos Ltda caracteriza-se como
fornecedora  de  serviços,  motivo  pelo  qual  sua  responsabilidade  é  objetiva,  nos
termos dos arts. 3º e 14, da supracitada legislação, senão vejamos:

Art.  3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.

E,

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos.
§  1º.  O serviço  é  defeituoso quando não fornece a
segurança  que  o  consumidor  dele  pode  esperar,
levando-se  em  consideração  as  circunstâncias
relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se
esperam;
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§ 2º. Omissis;
§  3º.  O  fornecedor  de  serviços  só  não  será
responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Nessa  senda,  vaticina  o  art.  6º,  do  Código  de
Consumidor, que são direitos básicos do consumidor a efetiva reparação de danos
patrimoniais  e  morais,  bem como a facilitação da defesa de seus  direitos,  com a
inversão do ônus da prova, in verbis:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
(...)
VI  -  a  efetiva  prevenção  e  reparação  de  danos
patrimoniais  e  morais,  individuais,  coletivos  e
difusos.
(...)
VIII  -  a  facilitação  da  defesa  de  seus  direitos,
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,
for  verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele
hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de
experiências;

Dessa  forma,  convém,  de  logo,  esclarecer  que  não
importa,  no caso concreto, se a empresa promovida não trabalha efetivamente na
venda de ingressos para shows, pois, no momento, que se propõe a prestar o serviço
contratado,  é  caracterizada  como  fornecedora  de  serviços  e  responsável  para
responder pela pretensão indenizatória, caso haja falha na prestação dos serviços.

Ao  analisar  o  arcabouço  probatório  encartado  aos
autos, verifica-se ser fato incontroverso a questão de recebimento do ingresso distinto
e de categoria inferior, ao adquirido pelo autor, meses anteriores à data do evento,
portanto, dúvida não há, acerca do descumprimento contratual e da boa fé inerente
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ao pacto firmado.

Ora,  é  fato  notório  que  o  show  da  Banda  U2  é
espetáculo de grande porte, de reconhecimento mundial, onde há grande dificuldade
para compra de ingressos, inclusive em localizações onde haja maior visibilidade do
palco  e,  como  se  observa  do  mapa,  fl.  21,  existe  relevante  desigualdade,
principalmente na questão da referida visualização, entre a arquibancada vermelha,
alusiva ao ingresso entregue ao demandante,  e a arquibancada vermelha  especial,
bilhete efetivamente comprado.
 

Nessa  seara,  considerando  que  o  dano  moral
materializa-se quando alguém sofre angústia, humilhação ou é submetido à situação
capaz de violar de forma exacerbada sua higidez psíquica,  bem como sua honra,
imagem ou qualquer dos  direitos personalíssimos tutelados no art.  5º,  V e  X,  da
Constituição Federal de 1988, torna-se patente a sua ocorrência, na hipótese vertente,
ainda mais quando a empresa, mesmo diante da antecipação da tutela deferida, não
realizou os serviços contratados, na forma devida, ocasionando frustração enorme ao
consumidor que se organizou, com mais de 3 (três) meses de antecedência, para o
evento.

Sendo  assim,  a  PB  Excursões  Turismo  e  Eventos
Ltda agiu  com  negligência,  não  se  resguardando  dos  cuidados  necessários,
caracterizando-se, assim, defeito na prestação de serviço, pois não se salvaguardou
das  cautelas  suficientes,  para  cumprir  sua  obrigação,  havendo,  portanto,  provas
irrefutáveis de falha no fornecimento de serviços.

Para se eximir de possível  obrigação decorrente da
falha na prestação dos serviços ofertados,  deveria o recorrente ter comprovado a
inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro,
situação não verificada nos autos. 

Logo,  não  tendo  o  demandado  provado  qualquer
fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito alegado, conforme exigência do
art.  333,  II,  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  vigente  à  época  da  instrução
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probatória,  é  imperioso  reconhecer  a  falha  na  prestação  do  serviço  e,  por
consequência,  a  necessidade  de  indenizar,  haja  vista  ser  inegável  os  transtornos
suportados pela parte autora e não mero aborrecimento.

Com efeito, sabe-se ser o dano moral uma lesão que
integra os direitos da personalidade, tal como a vida, a liberdade, a intimidade, a
privacidade,  a  honra,  a  imagem,  a  identificação  pessoal,  a  integridade  física  e
psíquica, o bom nome; enfim, a dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos
da República Federativa do Brasil, apontado, expressamente, na Constituição (art. 1º,
III).

Dessa  forma,  tem-se  que  os  constrangimentos
sofridos pela parte ultrapassam a seara de mero dissabor, tornando-se inquestionável
a ocorrência do dano moral e os transtornos causados.

Assim,  como  toda  lesão  exige  reparação,  visto  ser
essa  a  única  forma  de  compensar  o  dano  sofrido,  já  que  houve  violação  do
patrimônio subjetivo do promovente da ação, este deve ser indenizado moralmente.

É  cediço,  portanto,  que  a  honra  subjetiva  é  a
valoração que cada um tem de si, porquanto, ao ser ferida, o conforto encontrar-se-á
por meio de compensação pecuniária.

Neste sentido, Sérgio Cavalieri Filho:

O  dano  moral  existe  in  re  ipsa;  deriva
inexoravelmente  do  próprio  fato  ofensivo,  de  tal
modo  que,  provada  a  ofensa,  ipso  facto  está
demonstrado  o  dano  moral  à  guisa  de  uma
presunção natural,  uma presunção  hominis ou  facti
que decorre das regras de experiência comum (In.
Programa  de  Responsabilidade  Civil,  5.  ed.,  São
Paulo: Malheiros, 2004, p. 100) – destaquei.
A propósito, colaciono o julgado a seguir:
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PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  CUMULADA  COM
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PRETENSÃO  DEDUZIDA  POR  ADQUIRENTE
DE  INGRESSOS  PARA  SHOW  DO  ROD
STEWART  PELA  INTERNET  NO  SITIO
ELETRÔNICO  EVENTBIS  BRASIL.
TECNOLOGIA  PARA  EVENTOS  E  TICKETS
LTDA.  EM  FACE  DELE,  DA  PRODUTORA  DO
EVENTO E DA RESPONSÁVEL OFICIAL PELA
BILHETERIA.  INGRESSOS  NÃO  ENTREGUES.
PERDA  DO  EVENTO.  Ilegitimidade  passiva  das
segunda e terceira corrés que não participaram da
compra e venda, nem tampouco foram responsáveis
pelos danos alegados. Responsabilidade objetiva da
prestadora  de  serviços  que  intermediou  a  venda
pelo  defeito  na  prestação  do  serviço.  Dever  de
indenizar  bem  reconhecido.  Tutela  concedida
antecipadamente.  Descumprimento.  Ciência  da
decisão  suficientemente  demonstrada.  Condenação
no  pagamento  de  multa  pelo  descumprimento
mantida.  Majoração  do  quantum  fixado  para  R$
8.000,00.  Dano  moral  caracterizado.  Desgaste
psicológico e frustração suportados, que extrapolam
o  mero  aborrecimento  cotidiano.  Majoração  do
quantum indenizatório para R$ 10.000,00, adequado
para reparar os prejuízos sofridos. Juros moratórios
devidos  desde  a  citação.  Sentença  reformada  em
parte. Recurso do autor parcialmente provido. Não
provido,  o  do  réu.  (TJSP;  APL  1020851-
78.2015.8.26.0564;  Ac.  9797798;  São  Bernardo  do
Campo;  Vigésima  Oitava  Câmara  de  Direito
Privado;  Rel.  Des.  César  Lacerda;  Julg.  13/09/2016;
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DJESP 23/09/2016) 

Passo, agora, ao exame do valor arbitrado, a título de
verba indenizatória moral.

Nessa trilha de raciocínio,  para a determinação da
quantia  indenizatória  moral,  os  critérios utilizados devem estar  de acordo com a
melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  pertinente  à  matéria  sub  examine,
consoante a qual incumbe ao julgador arbitrar, observando as peculiaridades do caso
concreto, bem como as condições financeiras do agente e a situação da vítima, de
modo que não se torne fonte de enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto
de não atender aos fins por si propostos. Significa dizer, “A indenização por dano
moral  deve  proporcionar  ao  lesado  satisfação  em  justa  medida,  de  modo  que
produza  impacto  ao  causador  do  mal  capaz  de  dissuadi-lo  de  igual  e  novo
atentado,  sem  significar  um  enriquecimento  sem  causa  da  vítima.”  (TJPB;  AC
0002866-37.2012.815.0981; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das
Graças Morais Guedes; DJPB 30/07/2014; Pág. 12) - destaquei.

Sendo assim, no intuito de se perquirir o valor do
dano  moral,  é  necessário  levar  em  consideração  as  condições  pessoais  dos
envolvidos, a fim de não se transpor os limites dos bons princípios que regem as
relações  de  direito  atinentes  à  matéria,  a  saber,  o  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.

Desse  modo,  entendo  que  o  valor  de  R$  3.000,00
(três mil reais), a título de danos morais, além de  se encontrar em sintonia com o
critério  da  razoabilidade  e  com  as  condições  financeiras  do  agente  e  da  vítima,
também será suficiente para compensar o inconveniente sofrido, funcionando, ainda,
como um fator de desestímulo à reiteração da conduta ora analisada. O montante
estipulado é, ao meu sentir, suficiente para atender ao caráter punitivo e pedagógico
inerente a esse tipo de reparação.

No tocante à indenização por danos materiais,  agiu
acertadamente  o  Magistrado  singular  ao  condenar  a  promovida  à  reparação  do
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prejuízo  financeiro  correspondente  entre  a  diferença  de  preço  do  ingresso
efetivamente adquirido, qual seja, o da arquibancada vermelha especial, e o bilhete
recebido, diverso do pretendido pelo autor, conforme fora fixado no 1º grau, haja
vista as provas contidas nos autos e as razões, acima narradas.

À  luz  dessas  considerações,  vê-se  que  a  sentença
bem aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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